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ANEXO I

1) QUADRO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS E ATRIBUIÇÕES/CONDIÇÕES
DE TRABALHO DOS CARGOS:

CARGO Nº DE
VAGAS

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTO
INICIAL

REQUISITOS
PARA O CARGO

Enfermeiro 01 40 horas 6.799,80 Ensino Superior
completo em
Enfermagem e
registro no Órgão
de Classe

Técnico de
Enfermagem

01 40 horas 4.137,04 Curso Técnico de
Enfermagem,
com registro, no
conselho ou
órgão fiscalizador
do exercício da
profissão.

Motorista
Categoria D

03 40 horas 2.717,33 Ensino
Fundamental
Completo,
possuir CNH
categoria D

Auxiliar de
Serviços
Gerais

05 40 horas 2.008,22 Ensino
Fundamental
Completo

Agente
Comunitário
de Saúde,
micro área
01

CR 40 horas 3.045,11 Ensino
Fundamental
Completo e
residir na micro
área (Lei
Municipal n.
730/2018)

Agente
Comunitário
de Saúde,
micro área
02

01 40 horas 3.045,11 Ensino
Fundamental
Completo e
residir na micro
área (Lei
Municipal n.
730/2018)
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Agente
Comunitário
de Saúde,
micro área
04

01 40 horas 3.045,11 Ensino
Fundamental
Completo e
residir na micro
área (Lei
Municipal n.
730/2018)

Médico
Veterinário

01 40 horas 6.799,80 Ensino Superior
completo em
Medicina
Veterinária, e
registro no Órgão
de Classe

2) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ENFERMEIRO (A)
- Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive
aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações,
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local;
- Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da
unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas,
associações, entre outros), quando necessário;
- Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população
local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local;
- Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção
da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da
demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde;
- Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória
e de outros agravos e situações de importância local;
- Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações,
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do
vínculo;
- Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado
mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde;
- Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir
da utilização dos dados disponíveis;
- Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o
controle social;
- Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações
intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS;
- Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de
informação na Atenção Básica;
- Participar das atividades de educação permanente;
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- Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades
locais.
- Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS;
- Supervisionar, coordenar e realizar atividades de qualificação e educação
permanente dos ACS, com vistas ao desempenho de suas funções;
- Facilitar a relação entre os profissionais da Unidade Básica de Saúde e ACS,
contribuindo para a organização da demanda referenciada;
- Realizar consultas e procedimentos de enfermagem na Unidade Básica de Saúde e,
quando necessário, no domicílio e na comunidade;
- Solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou
outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito
Federal, observadas as disposições legais da profissão;
- Organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de
risco da área de atuação dos ACS;
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado
funcionamento da UBS;
- Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos,
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e
famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais
espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade;
- Conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor
municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão,
realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever
medicações;
- Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS;
- Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e
da equipe de enfermagem;
- Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de
Enfermagem, ACD e THD;
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado
funcionamento da USF.
- Participar no planejamento, execução e avaliação de planos e programas de saúde;
- Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde
desenvolvidas pela Instituição;
- Formular normas e diretrizes específicas de enfermagem;
- Organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na Instituição;
- Fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfermagem;
- Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais;
- Prestar assessoria quando solicitado;
- Desenvolver educação continuada de acordo com as necessidades identificadas;
- Participar do planejamento e prestar assistência em situações de emergência e de
calamidade pública, quando solicitado;
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- Elaborar e executar uma política de formação de Recursos Humanos de
Enfermagem de acordo com as necessidades da Instituição;
- Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida;
- Fazer notificação de doenças transmissíveis;
- Participar das atividades de vigilância epidemiológica;
Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do
indivíduo, família e à comunidade de acordo com os programas estabelecidos pela
Instituição;
- Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de
promoção e prevenção da saúde;
- Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos
epidemiológicos;
- Elaborar informes técnicos para divulgação;
- Colaborar no desenvolvimento das atividades com a saúde ocupacional da
Instituição em todos os níveis de atuação; e
- Desempenhar outras funções afins.

3) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
- Executar atividades dentro dos setores determinados pela chefia de enfermagem;
- Aferir e controlar sinais vitais, utilizando-se de materiais e equipamentos
adequados;
- Preparar clientes para consultas, exames e outros procedimentos facilitando a sua
realização;
- Executar curativos, usando seus conhecimentos e/ou conhecimentos seguindo
prescrições médicas e/ou de enfermagem, proporcionando alívio ao paciente, bem
como facilitando a cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações;
- Auxiliar no preparo do material e instrumental para esterilização bem como na
desinfecção de ambientes e equipamentos, permitindo maior segurança aos
procedimentos como: exames, tratamentos, pequenas cirurgias, e atendimentos de
ginecologia e obstetrícia;
- Administrar medicamentos por via oral e/ou parenteral, prestando informações aos
clientes sobre possíveis reações, além de aplicar vacinas e fazer os devidos registros
em formulários apropriados;
- Observar os cuidados universais em proteção individual;
- Cumprir o código de ética da profissão; zelar por sua segurança e de terceiros, bem
com pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente
de trabalho;
- Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive
aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações,
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local;
- Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da
unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas,
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associações, entre outros), quando necessário;
- Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população
local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local;
- Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção
da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da
demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde;
- Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória
e de outros agravos e situações de importância local;
- Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações,
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do
vínculo;
- Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado
mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde;
- Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir
da utilização dos dados disponíveis;
- Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o
controle social;
- Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações
intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS;
- Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de
informação na Atenção Básica;
- Participar das atividades de educação permanente;
- Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades
locais;
- Participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos
regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado ou
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações
etc);
- Realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação
de risco, conforme planejamento da equipe; e
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado
funcionamento da USF.
- Executar atividades dentro dos setores determinados pela chefia de enfermagem;
- Aferir e controlar sinais vitais, utilizando-se de materiais e equipamentos
adequados;
- Preparar clientes para consultas, exames e outros procedimentos facilitando a sua
realização;
- Executar curativos, usando seus conhecimentos e/ou conhecimentos seguindo
prescrições médicas e/ou de enfermagem, proporcionando alívio ao paciente, bem
como facilitando a cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações;
- Auxiliar no preparo do material e instrumental para esterilização bem como na
desinfecção de ambientes e equipamentos, permitindo maior segurança aos
procedimentos como: exames, tratamentos, pequenas cirurgias, e atendimentos de
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ginecologia e obstetrícia;
- Administrar medicamentos por via oral e/ou parenteral, prestando informações aos
clientes sobre possíveis reações, além de aplicar vacinas e fazer os devidos registros
em formulários apropriados;
- Observar os cuidados universais em proteção individual;
- Cumprir o código de ética da profissão, zelar por sua segurança e de terceiros, bem
como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente
de trabalho;
- Executar outras tarefas afins.

4) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MOTORISTA CATEGORIA D
- Dirigir veículos oficiais, transportando materiais e equipamentos;
- Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua
responsabilidade;
- Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade;
- Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a
viatura sob sua responsabilidade;
- Proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificação e
manutenção em geral;
- Proceder ao mapeamento de viagens, identificação do usuário, tipo de carga, seu
destino, quilometragem, horários de saída e chegada;
- Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
- Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
- Manter atualizado a documentação de habilitação profissional e do veículo;
- Atender as necessidades de deslocamento a serviço segundo determinações dos
usuários registrando ocorrências; e
- Executar outras tarefas afins.

5) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
- Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão;
- Executar trabalhos braçais;
Executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão,
jardins, garagens e seus veículos;
- Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra
incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança do órgão;
- Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos;
- Receber, protocolar e entregar correspondência interna e externa;
- Requisitar material necessário aos serviços;
- Processar cópia de documentos;
- Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas
ou dependências do órgão;
- Receber e transmitir mensagens;
- Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão;
- Encarregar-se da limpeza de veículos e máquinas;
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- Relatar as anormalidades verificadas;
- Atender telefone e transmitir ligações; e
- Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades peculiares do órgão.

6) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive
aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações,
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local;
- Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da
unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas,
associações, entre outros), quando necessário;
- Realizar ações de atenção integral, conforme a necessidade de saúde da população
local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local;
- Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção
da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da
demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde;
- Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória
e de outros agravos e situações de importância local;
- Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações,
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do
vínculo;
- Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado
mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde;
- Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir
da utilização dos dados disponíveis;
- Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o
controle social;
- Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações
intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS;
- Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de
informação na Atenção Básica;
- Participar das atividades de educação permanente;
- Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades
locais;
- Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população
adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;
- Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;
- Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas,
visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o
planejamento da equipe;
- Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;
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- Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
- Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de
agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas
individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe
informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco;
- Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe;
- Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à
prevenção e ao controle da malária e da dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3
de janeiro de 2002 e alterações posteriores; e

7) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO
- Exercer a prática da clínica em todas as suas modalidades;
Coordenar a assistência técnica e sanitária aos animais, sob qualquer forma;
- Exercer a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais, comerciais,
desportivos, recreativos ou de proteção, onde estejam, permanentemente, em
exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animal, ou produtos de sua origem;
- Desempenhar a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças,
acidentes e exames técnicos em questões judiciais;
- Executar perícias, exames e pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa
nos animais insetos nas exposições pecuárias;
- Orientar o ensino, a direção, o controle e os serviços de inseminação artificial;
- Participar de eventos destinados ao estudo da medicina veterinária;
- Desenvolver estudos e aplicação de medidas de saúde pública no tocante a doenças
de animais, transmissíveis ao homem;
- Proceder à padronização e à classificação dos produtos de origem animal;
- Participar nos exames dos animais para efeito de inscrição nas sociedades de
registros genealógicos;
- Realizar pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia e à zootécnica bem
como a bromatologia animal em especial;
- Proceder a defesa da fauna, especialmente, o controle da exploração das espécies
de animais silvestres, bem como dos seus produtos;
- Participar do planejamento e execução da educação rural;
- Apresentar relatórios periódicos; e
- Desempenhar outras tarefas afins.

8) SERÃO CONSIDERADOS PARA TÍTULOS DE CLASSIFICAÇÃO OS SEGUINTES
PONTOS:

TITULAÇÃO PONTUAÇÃO
MÁXIMA

NÚMERO MÁXIMO
DE TITULOS
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Certificado de conclusão de
curso de pós-graduação
stricto sensu a nível de
Doutorado

3,0 1

Certificado de conclusão de
curso de pós-graduação
stricto sensu a nível de
Mestrado

2,0 1

Certificado de conclusão de
curso de pós-graduação lato
sensu a nível de
Especialização acompanhado
de histórico Escolar

1,5 1

Certificado de conclusão de
curso de graduação (para as
vagas que não exigem essa
titulação)

1,0 1

Tempo de serviço na área
específica (no setor público)

Até 1,50 (0,1 para
cada ano trabalhado)

Tempo de serviço na área
específica (no setor privado)

1,00 (0,1 para cada
ano trabalhado)

TOTAL MÁXIMO 10,00 pontos

8.1 Na comprovação da Graduação em Ensino Superior e Especialização, serão
aceitas fotocópias, que permitam a identificação de todas as informações pertinentes,
de diplomas oriundos de instituições de ensino superior reconhecidas pelo MEC,
desde que autenticadas.

8.1.2 – Para Comprovação da experiência serão aceitas fotocópias de CTPS, certidões
ou declarações expedidas por órgão público devidamente timbrado e assinadas ou
outro documento que permita a comprovação de experiência, desde que autenticadas.

8.1.3 Setor Público: Declaração, Certidão, Ato de nomeação/exoneração, e/ou outro
documento que comprove o Tempo de Serviço exercido na função, com carimbo ou
assinado digitalmente pelo órgão emissor do CNPJ. Deverá constar a data início e fim
(dd/mm/aaaa)

8.1.4 Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (páginas de
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identificação do empregado e as que comprovam o exercício da atividade, contendo
data de início e término de contrato de trabalho (dd/mm/aaaa).

Na hipótese de igualdade de pontos, ocorrendo empate na classificação final, o
desempate será obtido através da aplicação dos seguintes critérios, por ordem de
preferência:

a) Pós-graduação a nível de doutorado;

b) Pós-graduação a nível de mestrado;

c) Pós graduação a nível de Especialização Latu Sensu;

d) Graduação na área específica; e Maior tempo de serviço na área pública em cargo
semelhante ao selecionado;

f) maior idade, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso); e

g) sorteio público.
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ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 04/2025

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO NA FUNÇÃO DE (COLOCAR CARGO ESCOLHIDO)

Inscrição Nº XXX Data da Inscrição:

Nome do Candidato

Data de nascimento: Sexo: Masculino( ) Feminino( )

Endereço completo:

Cidade:

Telefone Residencial: Celular:

E-mail para contato:

Estado Civil: Solteiro( ) Casado( ) Outros( )

Grau de Instrução:
_____________________________________________________________

Área de Formação:_________________________________________

DECLARO:

1 – Estar de acordo com as normas contidas no Edital, aceitando-as
integralmente;

2 – Que as informações e dados prestados nesta Ficha de Inscrição são
verdadeiras;

3 – Atender as exigências constantes no Edital;

4 – Estar ciente que a inexatidão de dados e ou irregularidades dos
documentos apresentados, mesmo que verificados posteriormente, implicará
na nulidade da presente Inscrição e dos atos dela decorrentes, sem prejuízo
da adoção de medidas de ordem administrativa, civil ou criminal;
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5 – A documentação anexada a esta Ficha, será analisada podendo ser
deferida ou indeferida.

6 - Autorizo a Comissão do Processo Seletivo e a Secretaria de Administração,
município de Formosa do Sul-SC a tratar os dados pessoais a que este vier a
ter acesso, em virtude desta ficha de identificação, com a finalidade de prestar
atendimento, cadastramento e prestar as informações dos meus dados como
candidato nos termos e limites estabelecidos em contrato e na LEI
13.709/2018 - LGPD.

Localidade, dia, mês, ano

__________________________________________

Assinatura do Candidato
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ANEXO III

DOCUMENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS

À COMISSÃO ORGANIZADORA

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL/SC

Edital de Processo Seletivo Simplificado de Títulos nº 04/2025

CANDIDATO:__________________________________INSCRIÇÃO Nº:__________ CARGO:

_____________________________________ Data: ____/____/_____

PONTUAÇÃO TOTAL:

PARA PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO PARA USO DA BANCA

CERTIFICADO DE

CURSO DE

PÓSGRADUAÇÃO

HISTÓRICO DO

TÍTULO

APRESENTADO

PONTUAÇÃO AVALIAÇÃO REVISÃO

Doutorado

Mestrado

Especialização

Graduação

Tempo de

serviço (Público)

Tempo de

serviço (Privado)

ASSINTURA DO CANDIDATO
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME DO
CANDIDATO

Nº DA
INSCRIÇÃO

RG

CARGO
PRETENDIDO

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.4 do Edital de Processo Seletivo
Simplificado nº 04/2025, do Município de Formosa do Sul - SC, e para que surta os
efeitos legais que:

( ) a deficiência que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo
de descrito acima;

( ) fico impedido de usufruir da condição de portador de deficiência para,
posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria.

Formosa do Sul, SC, _ _ _ _ de______________________ 2025.

ASSINATURA DO CANDIDATO
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADES NO EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO PÚBLICA

Nome do Candidato

CPF do Candidato

Declara:

( ) Não ter exercido cargo efetivo, temporário ou em comissão nas esferas federal,
estaduais, municipais ou distrital;

( ) Ter exercido cargo efetivo, temporário ou em comissão nas tarefas federal, estadual,
municipal ou distrital, bem como em decorrência disto, não ter sofrido penalidades
no exercício da função pública conforme legislação aplicável como também não está
respondendo processo administrativo disciplinar.

OBS: Assinalar somente 01 das opções.

Formosa do Sul/SC, _____ de ______________ de 2025.

ASSINATURA DO CANDIDATO



Estado de Santa Catarina
Município de Formosa do Sul

Setor de Compras, Contratos e Licitações Públicas
CNPJ: 80.637.424/0001-09

Av. Getúlio Vargas, Nº 580 - Centro
Formosa do Sul – SC, CEP 89.859-000

Fone/Fax (49) 3343-0043

ANEXO VI

CRONOGRAMA (sujeito a alterações)

24 de junho de 2025 Publicação do Edital do Processo
Seletivo Público

26 de junho de 2025 Prazo para impugnação do Edital

24 de junho a 04 de julho de 2025 Inscrições

08 de julho 2025 Publicação da lista dos inscritos

09 de julho de 2025 Prazo para recurso das inscrições

10 de julho de 2025 Homologação das inscrições

16 de julho de 2025 Classificação Preliminar

17 de julho de 2025 Prazo de recurso da classificação

18 de julho de 2025 Homologação do Processo Seletivo

O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações por decisão da Comissão
Executora, conforme o número de inscrições e de recursos interpostos e/ou
intempéries, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar as
publicações pertinentes no endereço eletrônico www.formosa.sc.gov.br.


